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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2959

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CARLOS EDUARDO FAGUNDES DE PAULA ***.342.***-** SPE EDIFICIO MONTREAL BUSINESS TOWER LTDA 13.266.451/0001-17 1029729297

MARCOS ANTONIO CORBANI LUIZ ***.200.***-** MML SYSTEMS LTDA 00.086.393/0001-06 1028569924

BEN HUR SHALOM DE QUEIROZ ***.047.***-** BENHUR DISPLAYS COMERCIO E SERVICOS LTDA 17.342.431/0001-39 1028581678

KARIN APARECIDA DOS SANTOS ***.221.***-** KJS COMERCIAL LTDA 35.280.423/0001-97 1028578270

LUIZ CARLOS DE ABREU ***.548.***-** PERFTEC - RECUPERACAO E PERFURACAO EM 
CONCRETO LTDA

19.532.657/0001-28 1028588022

GUSTAVO EDILSON KABITSCHKE ***.422.***-** SANEAMENTO E TERRAPLAGEM SUL LTDA 76.647.700/0001-34 1028603889

ENI MORAES RIBEIRO ***.786.***-** PLASTISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA

03.459.241/0001-91 1028605329

SOLANGE CRISTINA CAPILE LUIZ ***.062.***-** MML SYSTEMS LTDA 00.086.393/0001-06 1028609993

MIRIAN SANTOS DA MATA MARTINS ***.245.***-** MARTINS & CIA COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS 
LTDA

07.641.642/0001-19 1028614525

VANESSA DE LACERDA CORREA ***.675.***-** CONTINENTAL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE 
SEGURANCA LTDA

30.651.056/0001-77 1028620827

JEISON DE CONTO ***.055.***-** DECONTE INDUSTRIA DE PECAS LTDA 05.366.560/0001-88 1028630621

DIANE ROSA DE MELO ***.107.***-** DIVULGUE CWB AGENCIA DE PUBLICIDADE E 
MARKETING LTDA

29.802.688/0001-05 1028630782

LUIS CARLOS BELEM ***.341.***-** L. C. BELEM INDUSTRIA DA CONFECCOES LTDA 21.059.942/0001-15 1028631785

LUIS CARLOS BELEM ***.341.***-** ALPHA CONFECCAO JOSE BONIFACIO LTDA 39.490.613/0001-90 1028631790

ALECSANDRO ORLANDO DA SILVA ***.165.***-** RPV SERVICOS LTDA 17.199.873/0001-78 1028635733

MARCIO CASAGRANDE FORNAZIERI ***.728.***-** M C FORNAZIERI TRANSPORTES LTDA 28.334.120/0001-44 1028638356

EDGAR JIULIANO CONTE ***.606.***-** DECONTE INDUSTRIA DE PECAS LTDA 05.366.560/0001-88 1028646367

JOSE VITOR KRZYZANOVSKI ***.796.***-** JVKM TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 23.263.184/0001-88 1028647162

MIRIAN ANNE ANDRIOLO ***.816.***-** M.A. ANDRIOLO COMERCIO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA

11.222.113/0001-58 1028647209
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA ***.757.***-** LC RACING PERFORMANCE LTDA 19.574.661/0001-59 1028733416

MARCELO SOARES DA SILVA ***.814.***-** L M SOARES REPRESENTACOES LTDA 07.266.270/0001-98 1028738890

TICIANE MAGRINI GOMES DA SILVA ***.661.***-** TICIANE MAGRINI GOMES DA SILVA - TRANSPORTES 
LTDA

27.219.469/0001-72 1028798321

JANAINA LINO DOS SANTOS ***.924.***-** HD ESTRUTURAS E PRE-MOLDADOS LTDA 22.194.428/0001-55 1028799413

ANDRE AUGUSTO NUNES ***.419.***-** ONIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 18.200.095/0001-52 1028758470

SERGIO SOARES DOS SANTOS ***.828.***-** EVOLUTI CONSTRUCOES LTDA 36.570.584/0001-88 1028765351

RODRIGO DOS SANTOS DE PAULA ***.030.***-** ESKINA DA CARNE LTDA 23.747.326/0001-82 1028766410

MAGDA REGINA CAVALCANTE SILVA ***.379.***-** CAVALCANTE SEGURANCA LTDA 24.053.929/0001-47 1028768148

WELLYNGTON DA SILVA TOBAR ***.262.***-** LEI UNICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA

07.961.031/0001-58 1028771371

RONDINELLI JOSE DE ARAUJO CAMPOS ***.804.***-** R J A CAMPOS CONFECCOES LTDA 16.977.492/0001-00 1028774115

RENATA PEDRALI SOARES PIVETTA ***.968.***-** R. P. COMERCIO DE CALCADOS LTDA 24.488.607/0001-20 1028783896

LUIS ANDRES OTERO ***.759.***-** PIRATAS CONFECCOES LTDA 24.476.124/0001-06 1028798750

LEANDRO RAMOS BASTOS ***.813.***-** M R C - MERCADO DO POVO LTDA 24.699.519/0001-78 1028803570

LUCAS MATHEUS SOUZA ***.641.***-** BAR DO LUCAS LTDA 33.844.704/0001-08 1028812333

ELIANE ROSA BONZATO ***.766.***-** MICHEL ROSA BONZATO COMERCIO DE ETIQUETAS 
LTDA

06.276.571/0001-30 1028812827

VALDIR JUNIOR FERREIRA SILVESTRE ***.440.***-** JCM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 27.021.215/0001-45 1028815882

ALCIDES PACHECO BERNARDINO ***.155.***-** PURELOG ESTACIONAMENTOS LTDA 26.754.540/0001-54 1028819173

MAYARA CRISTINA PRADO DOS SANTOS ***.990.***-** AMCD ENSINO DE IDIOMAS LTDA 17.488.769/0001-01 1028827042

CATHERYNE VIANNA GRANETTO ***.928.***-** GRANELLA'S COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

07.872.472/0001-83 1028945693


